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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Arquivo Assinado Digitalmente por MARIA JAQUELINA 

STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

LEI Nº 265/2013, de 11 de setembro de 2013. 
Denomina Bem Próprio Público Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte, 
L E I: 

Art. 1º Denomina a Unidade de Saúde, localizada no Bairro Ipê, com o nome de “Claudina Pastore Bogoni”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 11 de setembro de 2013. 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 436/2013, de 11 de setembro de 2013. 

Concede Diárias 
O PREFEITO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE 
NA LEI MUNICIPAL Nº 021/2009, DE 02 DE ABRIL DE 2009, PUBLICADA NO DIA 15 DE ABRIL DE 2009, QUE 
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO REGIME DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA O CUSTEIO DE DESPESAS 
EXTRAORDINÁRIAS COM POUSADA E ALIMENTAÇÃO A AGENTES PÚBLICOS, QUANDO A SERVIÇO FORA DA 
SEDE, 

R E S O L V E: 
Art. 1º CONCEDER 4 (quatro) diárias para os dias 12, 13, 14, 15 e 16 de setembro de 2013, na forma do que preceitua 
a Lei Municipal nº 021/2009, para o servidor efetivo Cleiton Braun (motorista), para transportar pacientes que irão para 
consultas, exames e cirurgias, na cidade de Curitiba/PR. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 11 de setembro de 2013. 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 

Registrada e Publicada nesta Secretaria. 
 

Ione Luiz Farias 
Secretário de Administração 

 
PORTARIA Nº 437/2013, de 11 de setembro de 2013. 

Cessa efeitos da Portaria nº 287/2013 
O PREFEITO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º CESSAR a partir de 01 de setembro de 2013, os efeitos da Portaria nº 287/2013 de 10 de junho de 2013, que 
concedeu Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base, à Servidora Pública 
Municipal SALETE MAZZUCCO GRASSI, brasileira, portador do RG nº 1.059.949/RO, CPF nº 439.987.042-72, cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo único. Esta Portaria terá efeitos retroativos a 01 de setembro de 2013. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 11 de setembro de 2013. 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 

Registrada e Publicada nesta Secretaria. 
Ione Luiz Farias 

Secretário de Administração 


